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ATA DA REUNIÃO 383/2025 DA PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAGOA SANTA - MG. Realizada na modalidade online no dia 

14 de Março de 2025, às 9h, com a participação da representante da Secretaria Executiva Sra. 

Pamela Barbosa Silva de Freitas e os demais participantes a seguir. Representantes 

Governamentais: 1. Gizele Cristina Teixeira Araujo (Secretaria Municipal de Bem Estar Social / 

Titular); 2. Joice Cristina Laporte Fontes (Secretaria Municipal de Saúde / Titular); 3. Regilene da 

Silva Lopes (Secretaria Municipal de Saúde / Suplente); 4. Karla Cristina Barbosa Gama 

Guimarães (Secretaria Municipal de Fazenda / Titular); 5. Sara Soares Brandão(Coordenação 

dos Direitos Humanos / Titular) Representantes da Sociedade Civil: 1  Ângela Gonçalves de 

Bastos (Lar dos Idosos Sagrado Coração de Jesus / Titular); 2.  Willian Carreira da Silva (Usuário 

da Política de Assistência Social / Titular); 3. Paula Regina Fernandes da Silva (FMTSUAS / 

Titular); 4. Gabriela Amaral Dias (FMTSUAS / Titular); 5. Jenifer Rodrigues Cezar (APAE / 

Titular); Justificaram ausência: 1. Tamires da Silva Gomes (FMTSUAS / Suplente). 

Convidados: Srª Nayene Nunes Souza Batista _ Chefe de Deptº de Gestão, Regulação e 

Vigilância SUAS. PAUTA: Resposta ao Ofício nº 055/2025/SMBES/DMDS para tratar sobre a 

prestação de contas referente ao recurso do Piso Mineiro e recurso da Rede Cuidar – 

competência de 2022. Informes Gerais: 1- Sobre a leitura da ata da plenária ordinária nº 382, 

realizada no dia 25 de Fevereiro do corrente ano, será lida na plenária ordinária, nº 384,  em 25 

de Março de 2025 Desenvolvimento: A Sra. Paula Regina Fernandes da Silva, Presidente, após 

cuimprimentos, abriu a reunião. A palavra foi passada para a Conselheira Gizele Cristina Teixeira 

Araujo, Vice-presidente, para esclarecimentos sobre a demanda referente ao Ofício nº 

055/2025/SMBES/DMDS, que trata sobre os Ofícios Circulares SEDESE / SUBAS – SGFEAS – 

DGCSUAS nº 5 / 2024 (datado de 11/12/2025) e nº 29 / 2024 (datado de 18/12/2025), que, 

respectivamente referem-se à prestação de contas aos recursos do Piso Mineiro e da Rede 

Cuidar – competência de 2022. Feito a apresentação por parte da Conselheira Gizele Cristina 

Teixeira Araujo, a palavra foi dada a srª Nayene Nunes Souza Batista _ Chefe de Deptº de 

Gestão, Regulação e Vigilância SUAS, que apresentou e detalhou os esclarecimentos sobre os 

demonstrativos dos respectivos recursos, que procederam do Fundo Estadual de Assistência 

Social para o Fundo Municipal de Assistência Social, que foram utilizados conforme a 

elegibilidade das pactuações entre Governo Estadual e Governo Municipal. Quanto à prestação 

de contas do piso mineiro, exercício 2022, os recursos foram utilizados para pagamento de 

pessoal, para servidores que atuavam no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS I, 

sendo o saldo remanescente reprogramado para vigência de 2023. Também foi destacado que, 

quanto ao ano de 2022, o município contou com repasse de um valor maior do pactuado devido 

ao recebimento de valores atrasados referentes os anos de 2018 e 2019. Também informado 

que o número de famílias atendidas no pela Proteção Basica no ano de 2022 correspondeu a um 
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total de 2.307 famílias. Quanto a prestação de contas da Rede Cuidar, referência 01/12/2021 a 

24/07/2023, foi pontuada quanto à Resolução CMAS 011/2023, que aprovou o plano de trabalho 

com uso do saldo para contratação de serviços através dos cursos SENAC Móvel, no valor de R$ 

79.898,00 (setenta e nove mil oitocentos e noventa e oito reais) e aquisição de materiais para 

atividades coletivas e oficinas do Centro Pop, no valor de R$ 27.940,97 (vinte e sete mil 

novecentos e quarenta reais e noventa e sete centavos). Nesse sentindo, não houve utilização 

do referido recurso no período avaliado, sendo a utilização no ano de 2024. Sobre os 

esclarecimentos prestados srª Paula Regina Fernandes da Silva, Presidente, apresentou dúvida 

sobre as aprovação por parte do CMAS, se os votos seriam para a prestação de contas de cada 

recurso ou uma para os dois; assim, foi respondido pela Conselheira Gizele Cristina Teixeira 

Araújo e pela convidada, srª Nayene Nunes Souza Batista que seriam votações distintas, uma 

para cada prestação de contatos. Desta forma, ocorreu unanimidade na aprovação da prestação 

de contas sobre os recursos do Piso Mineiro e da Rede Cuidar – competência de 2022. Os 

titulares presentes nessa plenária foram nove (09), quantidade superior à 2/3 dos membros do 

Conselho, e os nove (09) aprovaram as respectivas prestações de contas: Piso Mineiro e da 

Rede Cuidar – competência de 2022. Nada mais discutido, a Secretaria Executiva encerra a 

presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelos participantes: 

Paula Regina Fernandes da Silva__________________________________________________________ 

Gizele Cristina Teixeira Araujo_____________________________________________________________ 

Joice Cristina Laporte____________________________________________________________________ 

Regilene da Silva Lopes__________________________________________________________________ 

Karla Cristina Barbosa Gama Guimarães ____________________________________________________ 

Sara Soares Brandão____________________________________________________________________ 

Ângela Gonçalves de Bastos______________________________________________________________ 

Willian Carreira da Silva__________________________________________________________________ 

Gabriela Amaral Dias____________________________________________________________________ 

Jenifer Rodrigues Cezar__________________________________________________________________ 

Pamela Barbosa Silva de Freitas (Sec. Executiva)  _____________________________________________ 

 


